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Preieitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG. JOSÉ CAMNLOS TONIN 

  

LEI Nº? 2.469 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1.988 

[5 

"Dã nova redação ao art. 29 da Lei nº 1.816 de 30 

de outubro de 1.980". 

O ENG9 JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele -— 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 29 da Lei nº 1.816 de 30 de outu- 

bro de 1.980, que dispõe sobre concessão de uso de bem munici 

pal à Tenda de Umbanda Paí Joaguim Oxalã e dá outras providên 

cias passa a ter a seguinte redação. 

“Art. 29 - A concessão de uso do imóvel descrito - 

no artigo anterior vigorarã pelo prazo de 30 (trinta) anos". 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 06 de de - 

zembro de 1.988, 

     
Esta Lei E publicada no Depto. Serviços Adminis- 

trativos aos 06 de deZembro de 1.988. 
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